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O Congresso Nacional decreta: 

 

Art. 1º O art. 475 da Lei nº 5.869, de 11 de janeiro de 1973 (Código de 

Processo Civil), passa a vigorar acrescido do seguinte § 4º: 

“Art.475..........................................................................................

............................................................................................................. 

§ 4º O disposto neste artigo também não se aplica à sentença 

homologatória de acordo ou transação, em juízo, para  terminar o 

litígio, nos termos da Lei nº 9.469, de 10 de julho de 1997.” (NR) 

Art. 2º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 

 

Senado Federal, em 22 de dezembro de 2009. 

 

Senadora Serys Slhessarenko 

Segunda Vice-Presidente do Senado Federal, 

no exercício da Presidência 
 

LEGISLAÇÃO CITADA ANEXADA PELA 
COORDENAÇÃO DE ESTUDOS LEGISLATIVOS - CEDI 

 

 LEI Nº 5.869, DE 11 DE JANEIRO DE 1973  
 

 

Institui o Código de Processo Civil. 

 

 

LIVRO I  

 DO PROCESSO DE CONHECIMENTO  

............................................................................................................................................. 

 

TÍTULO VIII  

 DO PROCEDIMENTO ORDINÁRIO  

............................................................................................................................................. 

 

CAPÍTULO VIII  

 DA SENTENÇA E DA COISA JULGADA  

....................................................................................................................................................... 

 

Seção II  

 Da Coisa Julgada  

....................................................................................................................................................... 
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Art. 475.  Está sujeita ao duplo grau de jurisdição, não produzindo efeito senão 

depois de confirmada pelo tribunal, a sentença:  

I – proferida contra a União, o Estado, o Distrito Federal, o Município, e as 

respectivas autarquias e fundações de direito público;  

II – que julgar procedentes, no todo ou em parte, os embargos à execução de 

dívida ativa da Fazenda Pública (art. 585, VI). (“Caput” do artigo com redação dada pela Lei 

nº 10.352, de 26/12/2001, publicada no DOU de 27/12/2001, em vigor 3 meses após a 

publicação) 

§ 1º  Nos casos previstos neste artigo, o juiz ordenará a remessa dos autos ao 

tribunal, haja ou não apelação; não o fazendo, deverá o presidente do tribunal avocá-los. 

(Parágrafo acrescido pela Lei nº 10.352, de 26/12/2001, publicada no DOU de 27/12/2001, 

em vigor 3 meses após a publicação) 

§ 2º  Não se aplica o disposto neste artigo sempre que a condenação, ou o direito 

controvertido, for de valor certo não excedente a 60 (sessenta) salários mínimos, bem como 

no caso de procedência dos embargos do devedor na execução de dívida ativa do mesmo 

valor. (Parágrafo acrescido pela Lei nº 10.352, de 26/12/2001, publicada no DOU de 

27/12/2001, em vigor 3 meses após a publicação) 

§ 3º  Também não se aplica o disposto neste artigo quando a sentença estiver 

fundada em jurisprudência do plenário do Supremo Tribunal Federal ou em súmula deste 

Tribunal ou do tribunal superior competente. (Parágrafo acrescido pela Lei nº 10.352, de 

26/12/2001, publicada no DOU de 27/12/2001, em vigor 3 meses após a publicação) 

 

CAPÍTULO IX 

DA LIQUIDAÇÃO DE SENTENÇA 

(Capítulo acrescido pela Lei nº 11.232, de 22/12/2005, publicada no DOU de 23/12/2005, em 

vigor 6 meses após a publicação) 

 

Art. 475-A.  Quando a sentença não determinar o valor devido, procede-se à sua 

liquidação.  

§ 1º  Do requerimento de liquidação de sentença será a parte intimada, na pessoa 

de seu advogado.  

§ 2º  A liquidação poderá ser requerida na pendência de recurso, processando-se 

em autos apartados, no juízo de origem, cumprindo ao liquidante instruir o pedido com cópias 

das peças processuais pertinentes.  

§ 3º  Nos processos sob procedimento comum sumário, referidos no art. 275, 

inciso II, alíneas „d‟ e „e‟ desta Lei, é defesa a sentença ilíquida, cumprindo ao juiz, se for o 

caso, fixar de plano, a seu prudente critério, o valor devido. (Artigo acrescido pela Lei nº 

11.232, de 22/12/2005, publicada no DOU de 23/12/2005, em vigor 6 meses após a 

publicação) 

...................................................................................................................................................... 

....................................................................................................................................................... 

LEI Nº 9.469, DE 10 DE JULHO DE 1997 
 

Regulamenta o disposto no inciso VI 

do art. 4º da Lei Complementar nº 73, de 10 de 

fevereiro de 1993; dispõe sobre a intervenção 
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da União nas causas em que figurarem, como 

autores ou réus, entes da administração 

indireta; regula os pagamentos devidos pela 

Fazenda Pública em virtude de sentença 

judiciária; revoga a Lei nº 8.197, de 27 de 

junho de 1991, e a Lei nº 9.081, de 19 de julho 

de 1995, e dá outras providências.  

 

 

Faço saber que o PRESIDENTE DA REPÚBLICA adotou a Medida Provisória 

nº 1.561-6, de 1997, que o Congresso Nacional aprovou, e eu, Antonio Carlos Magalhães, 

Presidente, para os efeitos do disposto no parágrafo único do art. 62 da Constituição Federal, 

promulgo a seguinte Lei:  

 

Art. 1º O Advogado-Geral da União, diretamente ou mediante delegação, e os 

dirigentes máximos das empresas públicas federais poderão autorizar a realização de acordos 

ou transações, em juízo, para terminar o litígio, nas causas de valor até R$ 500.000,00 

(quinhentos mil reais). ("Caput" do artigo com redação dada pela Lei nº 11.941, de 

27/5/2009) 

§ 1º Quando a causa envolver valores superiores ao limite fixado neste artigo, o 

acordo ou a transação, sob pena de nulidade, dependerá de prévia e expressa autorização do 

Advogado- Geral da União e do Ministro de Estado ou do titular da Secretaria da Presidência 

da República a cuja área de competência estiver afeto o assunto, ou ainda do Presidente da 

Câmara dos Deputados, do Senado Federal, do Tribunal de Contas da União, de Tribunal ou 

Conselho, ou do Procurador-Geral da República, no caso de interesse dos órgãos dos Poderes 

Legislativo e Judiciário, ou do Ministério Público da União, excluídas as empresas públicas 

federais não dependentes, que necessitarão apenas de prévia e expressa autorização de seu 

dirigente máximo. (Parágrafo com redação dada pela Lei nº 11.941, de 27/5/2009) 

§ 2º Não se aplica o disposto neste artigo às causas relativas ao patrimônio 

imobiliário da União.  

§ 3º As competências previstas neste artigo podem ser delegadas. (Parágrafo 

acrescido pela Lei nº 11.941, de 27/5/2009) 

 

Art. 1º-A O Advogado-Geral da União poderá dispensar a inscrição de crédito, 

autorizar o não ajuizamento de ações e a não-interposição de recursos, assim como o 

requerimento de extinção das ações em curso ou de desistência dos respectivos recursos 

judiciais, para cobrança de créditos da União e das autarquias e fundações públicas federais, 

observados os critérios de custos de administração e cobrança.  

Parágrafo único. O disposto neste artigo não se aplica à Dívida Ativa da União e 

aos processos em que a União seja autora, ré, assistente ou opoente cuja representação judicial 

seja atribuída à Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional. (Artigo acrescido pela Medida 

Provisória nº 449, de 3/12/2008, convertida na Lei nº 11.941, de 27/5/2009) 

 

Art. 1º-B Os dirigentes máximos das empresas públicas federais poderão autorizar 

a não-propositura de ações e a nãointerposicão de recursos, assim como o requerimento de 

extinção das ações em curso ou de desistência dos respectivos recursos judiciais, para 
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cobrança de créditos, atualizados, de valor igual ou inferior a R$ 10.000,00 (dez mil reais), 

em que interessadas essas entidades na qualidade de autoras, rés, assistentes ou opoentes, nas 

condições aqui estabelecidas.  

Parágrafo único. Quando a causa envolver valores superiores ao limite fixado 

neste artigo, o disposto no caput, sob pena de nulidade, dependerá de prévia e expressa 

autorização do Ministro de Estado ou do titular da Secretaria da Presidência da República a 

cuja área de competência estiver afeto o assunto, excluído o caso das empresas públicas não 

dependentes que necessitarão apenas de prévia e expressa autorização de seu dirigente 

máximo. (Artigo acrescido pela Medida Provisória nº 449, de 3/12/2008, convertida na Lei nº 

11.941, de 27/5/2009) 

 

Art. 1º-C Verificada a prescrição do crédito, o representante judicial da União, das 

autarquias e fundações públicas federais não efetivará a inscrição em dívida ativa dos 

créditos, não procederá ao ajuizamento, não recorrerá e desistirá dos recursos já interpostos. 

(Artigo acrescido pela Lei nº 11.941, de 27/5/2009) 

 

Art. 2º O Procurador-Geral da União, o Procurador-Geral Federal e os dirigentes 

máximos das empresas públicas federais e do Banco Central do Brasil poderão autorizar a 

realização de acordos, homologáveis pelo Juízo, nos autos do processo judicial, para o 

pagamento de débitos de valores não superiores a R$ 100.000,00 (cem mil reais), em parcelas 

mensais e sucessivas até o máximo de 30 (trinta). ("Caput" do artigo com redação dada pela 

Lei nº 11.941, de 27/5/2009) 

§ 1º O valor de cada prestação mensal, por ocasião do pagamento, será acrescido 

de juros equivalentes à taxa referencial do Sistema Especial de Liquidação e de Custódia - 

SELIC para títulos federais, acumulada mensalmente, calculados a partir domês subsequente 

ao da consolidação até o mês anterior ao do pagamento, e de 1% (um por cento) relativamente 

ao mês em que o pagamento estiver sendo efetuado. (Parágrafo com redação dada pela Lei 

nº 11.941, de 27/5/2009) 

§ 2º Inadimplida qualquer parcela, pelo prazo de trinta dias, instaura-se-á o 

processo de execução ou nele prosseguir-se-á, pelo saldo.  

.......................................................................................................................................................

....................................................................................................................................................... 
 

FIM DO DOCUMENTO 

http://www2.camara.gov.br/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=584686&seqTexto=107441&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=588492&seqTexto=113074&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=588492&seqTexto=113074&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=588492&seqTexto=113074&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=588492&seqTexto=113074&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=588492&seqTexto=113074&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=588492&seqTexto=113074&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=588492&seqTexto=113074&PalavrasDestaque=

